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Processo nº 0821930-80.2024.8.20.5106

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que o MOSSORÓ CARTÓRIO 6ºOFÍCIO

DE NOTASnão foi regularmente citado para apresentar contestação.

Diante disso,chamo o feito à ordem paradeterminar à Secretaria que proceda com

a citação do cartório para, no prazo legal, querendo, apresentar defesa, sendo observado, quanto ao prazo,

as regras contidas nos arts. 335, III, c/c 183 e 231, todos do CPC.

Alegando o réu fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da parte

autora, intime-se esta para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, nos termos do art. 350,

do CPC.

Reservo-me o direito de decidir sobre a petição de ID nº 132923152após o

decurso dos mencionados prazos.

Intimações via sistema.

Diligências de praxe.

Cumpra-se.

Mossoró/RN, data registrada no sistema.
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